
 

   
 

EDITAL Nº 009/2022-DAC/CETAM 
PROCESSO SELETIVO ABERTO À COMUNIDADE  

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL / NÍVEL TÉCNICO - MANAUS E INTERIOR 

PARECER DAS DECISÕES DOS RECURSOS  
 

Após a entrada de recursos administrativos contra o Resultado Preliminar da Análise das 

Notas Declaradas do Processo Seletivo para a Educação Profissional – Nível Técnico regido 

pelo edital nº. 009/2022- DAC/CETAM, esta Comissão Permanente de Concursos com base 

na análise documental da Banca Examinadora, emite o parecer conclusivo:  

I. ALTERAR a situação dos candidatos abaixo, de eliminado para CONFIRMADA AS 

NOTAS DECLARADAS 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO LOCAL DO CURSO CURSO 
NOTA 
FINAL 

2022177034379 
ALDRICK DE AMORIM 
GONCALVES 

Santa Isabel do Rio Negro 
Técnico em 
Enfermagem - Noturno 

18,90 

2022177065401 BIANCA FLORES NAZARIO Lábrea 
Técnico em Análises 
Clínicas - Noturno 

17,14 

2022177031790 MANUELE RAMOS DA SILVA 
Presidente Figueiredo - 
ESC. EST. PRESIDENTE 
FIGUEIREDO 

Técnico em Petróleo e 
Gás - Noturno 

14,30 

2022177020052 REGINA SILVA DO NASCIMENTO Coari 
Técnico em 
Enfermagem - Noturno 

17,05 

 

II.  ALTERAR a situação dos candidatos abaixo, de confirmada com pontuação alterada 

para CONFIRMADA AS NOTAS DECLARADAS 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO LOCAL DO CURSO CURSO 
NOTA 
FINAL 

2022177043784 ELAINE NUNES RODRIGUES Lábrea 
Técnico em Tradução 
e Intepretação de 
Libras - Noturno 

16,55 

2022177059791 ROSELI SILVA SOUZA 
Manaus - Instituto Benjamin 
Constant (IBC) 

Técnico em 
Segurança do 
Trabalho - Noturno 

18,90 

 

III. INCLUIR a inscrição de Nº 2022177017037 da candidata LEANDRA BALIEIRO NEVES 

no curso Técnico em Enfermagem – Noturno do município de Jutaí e incluir também no 

Resultado Preliminar com situação de CONFIRMADA AS NOTAS DECLARADAS, em 

face da sua inscrição ter sido cancelada pelo uso indevido do seu CPF por terceiros. 

IV. INDEFERIR os demais recursos de acordo com a decisão da Banca Examinadora que 

constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos diversos. 

V. DIVULGAR o Resultado Final de acordo com a exigência do item 6.3 do edital. 

 

Manaus, 06 de janeiro de 2023 
 
 

SONIA FERREIRA DA SILVA 
Presidente da COPEC/CETAM 


